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O $go ton. criado por qa da lei N, 2,67, de 2 de agasto
de 196L, e est4 diretamente subordinado fliretoria do Departamento. A

lei, pork, nio explicitando as atribuiçes prdprias do 3rgo, provo

cou a extstn.eia de uma dtipltcidade de servtos, poS.s a secgo se en

carrega do registro de portarias de remoçaes, transfernGias, etc. no

que se refere ao pessoal do ensino primkto e funcion4rios do Departa.
mente de Eduoaço atividade esta que, xtecessriameztte, dever4 ser z

lizada pela Secço de Pessoal, do Serviço de Mministraçao,
Existe ainda na $eeçio um serviço d• protocolo, que recebe /

todos os documentos dirigidos ao Departamento de Educado, contudo,
le talvez f6sse neeessAiio se no funcionasse, oeneomitautemente,na
Coor'denadoria Executiva, 'um serviço de protocologem similar.

Como se observa, 4 desnecess4rta, senso mesmo desaconsoTh.

vel, por razes de funcionalidade, a eoexistnoia dstes serviços.
Àl4rn disso a realidade mostra que ste desmembramento de

serviços seineThantes, no propicia, na prti*a, uma maior rapidez nas

intorniaçes 4esejadas, Um Serviço de Administrao Geral efictente,p
déra desincumbtrse, perfeitamente, da tarefa dos dois gos e seria

suficiente para t6da a Secretaria,

O quadro de tuoionros lotadi na 8ecço, cønstittzi.se, na

sua maioria, de professres primros disposL9o do Z)epartamento de

Educa9ao, Oras num Estado de alto 1ndice de defici&icia no xuimero de

professares primrios qualificados, nio se justifica esta dtsponibiliu.

dade de fimcion&rios, principabnente quando o tipo de qualificaço e4
gda para o desempenho de serviços na Secçao 4 o de escriturrto e da

t116grafc,
Justamente por nio existir raz3es de ordem pr4tica na peru

nncia do £rgo, sugerirse-La que todo servto referente a Adiniatz

ço, de unia maneira geral, fasse centralizado num Serviço s4, com ex.

tinço dos outros similares e remanejamento do pessoal lotado,
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